
PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as normas

de comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de acordo

com a Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019. É dada como ANALISADA E
APROVADA esta Prestação.

Conselho Escolar José Peregrino

Mês de Referência: AGOSTO/2022

Data da Análise: 30/09/2022

COORDENADORIA JURÍDICA

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: AGOSTO/2022

10.097,46

2.577,75

7.500,00

41,81

0,00

16,76

5,34

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

ÁGUA julho/2022 15/08/2022 352,11POLO

INTERNET julho/2022 15/08/2022 104,00POLO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA agosto/2022 15/08/2022 550,00POLO

LUZ julho/2022 15/08/2022 6.012,21POLO

MATERIAL DE LIMPEZA agosto/2022 12/08/2022 596,20POLO

MATERIAL DE LIMPEZA agosto/2022 09/08/2022 807,33POLO

MATERIAL 
EDUCATIVO/ESPORTIVO

agosto/2022 15/08/2022 694,53POLO

TAXAS BANCÁRIAS agosto/2022 12/08/2022 12,00POLO

TAXAS BANCÁRIAS agosto/2022 25/08/2022 49,00POLO

9.177,38

Saldo: 920,08
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